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PREFEITURI MUN ICIPAL DE CITIGUÍ 
C.6.C.(M.f.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

IBS!Im o PLANO OOWNI~O Kt1NIOIPJ.L m 
DI.HOIWmnos, Â OOlmlIJt1I QÃO D DLHOIW. 
1 'IJl. O'O~nA.S PROVIDilCI.A.S o• 

AeOllO GOJll:S SElUJ'Ilf, Prefeito Municipal 
de Catigu.á, S. P., usando de suas atribuições legais, SAJTCIO-
• . V "JLGA a. sejuinte aprovada pela ot••RA MOJiIOIPAL 
D1 OATIGU.t, em sua · "°'(.. vJ ./::. . realizada no dia 04 de 
outubro de 1 . 985, conforme autógrafo nQ 038/85i 

ARTIGO li • Fica instituído o PLANO COk'UNITillO MUNICIPAL DE 
MELHORAMEUTOS , que obedecerá ao disposto nesta 
Lei.-

ilTIGO 28 • O PLANO COMUNITÁRIO DE MELHORAMENTOS compreende
rá a execução de pavimentação, guias e sarjetas, 
recapeamento, extensão de rede de água e esgoto, 
galerias pluviais e outras , e será acionado por 
iniciativa prÓpri~ da Administração ou quando S,2. 
licitado pelos proprietários de imóveis localiza 
dos nas vias e logradouros pÚ.blicos onde se dar! 
a atuação , desde que represente no m.Ínimo 8()% •• 
(oitenta por cento) do seu va.J.or.-

il!:CQO 31 

ilTIGO 58 

P.AlitGBAJO \1NIOO - Serão compreendidos nos 80% 
(oitenta por cento) os Poderes 

PÚ.blicos Municipal , Estadual e Federal , os isen
tos da Contribuição de Melhoria e os legalmente 
impedidos de operar com instituições financei 
ras . -

• Os melhgramentos , a serem realizados através do 
PLANO COMUNITÁRIO MUNICIPAL DE MELHORAMENTOS, ae 
rão executados de forma. direta pela Prefeitura,
ou indireta, obedecendo- se o princípio da Licita 
ção , par' escolha da empresa a ser contratada.--

• Os melhoramentos solicitados serão aprovados ''' 
quando forem do i nteresse e a conve.n.iência do 14u. 

~ -nioi.pio. -
• Caberá pri vativamente à Admjnjstração Municipal , 

sem prejuízo de outras medidas : 
I - apreciar a olicitação, aprovando-a ou ind~ 

ferindo-a, seu critério; 

con till.ua • • e 
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OON~Ilro'AQIO D1 LEI xa l .1,2/850• 
%% - fornecer , a empresa contratada, as especifi

cações técnicas a serem adotadas no projeto -e .na execuçao; 
%%%- aprovar e projeto e orçamento de custo; 
IT • fiscalizar a execução do melhoramento , rece-

A ~ 

be- lo e atestar sua conclusao ; 
T • contratar, quand0 necessário , firma noto~ia

m.ente especiali zada em controle (so~agem, ' 
ensaios, verií'icação de materiais de forneci 
mento de dados , etc) para a fiscalização.-

J.uliGR470 PBIKIIBO • A pavimentação somente será 
executada se hQuver no local , 

caso seja comprovada a sua necessidade , r ede de 
captação de águas pluviais.-
PWcmAJO S3CRJ'NDO • No caso de pavimentaçãot dev~ 

rá ser dado prioridade as • ' • 
vias e logradouros pÚblicos já dotados de :melhora , -mentos, como rede de agua e esgQto e quaisquer o~ 
troa que, necessariamente , s e assentem. n<i> subso -
lo.-

All~IQO 6G • O custo do melhoramento será com.posto pelo va.lor 
de sua execução, acrescidos das despesas com estu 
dos , projetos, fiscalização , desapropr iaçã o, aami 
nistração e financiamento , pr êmios de reembolso e 
outros de praxe em financi amentos ou empr éstimo, 
que não poderão exeder a 20% (vinte por cento) d! 
quele valor.-

~IGO 71 • Os proprietários lindeiros que receberem direta -
mente o benefício responderão , no m{njmo , por 5-°% 
(cinquenta por oe.nto) do custo do melhorament0.
JAlttG1U.JO ~IIOO - Os proprietários poderão res -

ponder pela porcentagem rest an
te em função do tipo, das caracterí sticas da i rra 
diação dos efeitos e da localização de obras .- -

Ãlt~IGO 81 - Antes do início da execução do melhoramento, os 
interessados serão convocados por ll>I~AI., para e
xami na.rem o memorial descritivo do projeto, o or
çamento do cu.ato do melhoramento, o plano de ra
teio e os valores correspondentes.-
J~GlU.10 JRIKEIIO - Ap6s a publicação do EDifÃL, 

os interessados serão conta
tados pessoalmente pa.ra, se aderirem ao PLANO CO
MUNITÁRIO MUNICIPAL DE MELHORAMENTOS , firmarem • ' 
contratos om a empresa.-

continua ••• 
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P!ÚGlU.10 SIGUKDO • Fica. facultada, dentro de p~ 
zo de 30 (mIN~.A.) dias, aos 

interessados, a impugnação de qualquer dos eleme~ 
tos do EDI!U.L, cabendo-lhes. o onu.s da. prova; a i!! 
pug:nação não suspenderá o i.n.Ício ou prosseguimen
t0 da execução d<I> melhoramento nem obstará o lan-
çamentQ e cobrança do tributo. - , 

- O custo do melhcll-amento para os e0ntratantes sera 
rateado entre os proprietários de imóveis alca.aa~ 

' -dos por ele, proporcionalmente as testadas dos 
mesmos .-

Ali~IGO 10-• No caso de pavimentação, e. custo do :melhor&Jnento, 
para. os proprietários de im.éveis de esquina. será 
calculado proporcional..me.m.te às suas testadas, pr! 
longando-se até o limite da bissetriz do ângulo • 
da via pavi.mentada.-

A.lm%00 11 • O pagamento do valor contratado será feito em uma 
única parcela, na dat a prevista. no eontrato.
P.utÁGRÁJ'O 1!mll:mlRO • A parcela única, constante • 

deste artigo, será recolhida 
junto à CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO s . Ao, em conta. especial, denominada PLA.110 • 
COMUNITÁRIO MUNICIPAL DE MELHORAMENTOS - PCD -, 
que será considerada depositári.a.-
IA.RÁGIUJ'O SIGUll)() - O sal.do porventura existente, 

no final da operação da ref e
rida cont~, ingressará na receita mu.nicipal..

AR~IGO 12 - A empresa contratada, imediata.mente após a assina 
tura dos contratos celebrados, na forma do artigo , ' 42 devera comunicar a PREJ'IIrmtA os nomes e os 
valores. correspondentes , dos que .não aderirem no 
PLANO COMUNITÁRIO MUNICIPAL DE MELHORAMENTOS.-

il~IGO 13 - Â PltlU:&IWIA. deverá,no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da relação al• dida no a.l:'ii 
tigo anterior, notificar os que não contratarem, 
eeelarecend~ que os mesmos ficarão sujeitos à ce
brança do tributo devidoo-
PWGRAFO °t1NIOO • Fi&a a Prefeitura Municipal au-

torizada a obt~r financiamento, 
junto a CEESl?-CAIXA ECONÔMIO~ DO ESTADO DE SÃO • • 
PAULO s. Ao, pa:ra pagamento das importâncias refe 
ridas no ºCAPUT" d.este artigoo- -

i.l!rIGO 15 - No caso de os contratantes obterem financiamento 
junto à CEESP-CAIXA ECmfÔMICA DO ESTADO DE SÃO PA 
ULO SoA -
f ica a 

e on tinu.a.. º • 
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observados os limites de endividamento estabelecidos na Res o
lução do Senado n2 62, de 28 . 10075, com as alterações introdu 
zidas pela Resolução dp Senado n .2 93 , de llolO. 76.- -

JÃIÁ~lU.JO 11IJll%10 - A responsabilidade constante 
deste artigo prevalecerá s o

mente após esgotadas todas as medidas de ordem a
dministra.tiva para o recebimento das importâncias 
f'ina.nciadas .-
PWGliJO 81CR1Ifl)() - Para a cobrança da d.Ívida pro 

veniente da responsabilidade 
constante deste artigo , ser ão obs ervadas as dis -
posições da Lei n2 6839/80.-

ilTIGO 16 - A contribuição de melhoria tem como fato gerador 
o benefí cio à propriedade imobiliária, decorrente 
de obra pÚbliva . -

ilTIGO 17 - O contribuinte da Contribuição de Melhoria é o 
proprietário , o ti~ do domínio Útil ou o pos
suidor a qualquer títul.o de bem imóvel beneficia
do por obra publica.-

ilTIGO l8 - O limite total da Contribuição de Melhoria é o 
custo d& obra, conforme dispõe o artigo 62 .
PWGlU.JO 1'NIOO • O custo da obra terá a sua ex -

pressão monetária atualizada à 
época do lançamento , mediante a aplicação de coe
ficientes fixa.dos pelo Governo Federal.-

Ãl..'\!I GO 19 • Considera- se como valor míni mo do benefício a im
portância, por metro linear, obtida pela divisão 
do custo da. obra pela soma das testadas dos imÓ -
veis beneficiados.-

il'!IGO 20 • O pagamento de Contribuição de Melhoria poderá •• 
ser: 
l - em uma única parcela, no vencimente e lo -

cal indicados no aviso de lançamento , ou; 
II em até 36 (trinta e seis ) meses, prestações 

iguais, corrigidas monetariamente, nos ve!! 
cimentos e locfl.]. indicados no aviso de l~ 
çamentos, observando- se, entre o pagamento 
de uma e outra prestação, o intervalo m:Cni 
mo de 30 (trio.ta) dias , quando s cüicitado
pel o contribuinte.-

J~O 1'NIOO • Fica facultado ao contribuinte, 
a qualquer tempo, liquidar e ,-ó 

sdldo do débito , com base nos coefi cientes da cor· 

reç~o monet ' · ·g~à é::::~~~~amento.- -



·-

PREFEITURA MUNICIP AL DE CAT IGUÍ 
C.6 .C.(M.f .) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

CONTINU.1QIO Ia LEI lf8 1.152/8,.-
AR~IGO 21 • Fi cam isentos da contribui:ção de melhoria os con

tribuintes com si~ção econômica precária, com -
provada por comissão especialmente des i gnada pelo 
Poder Exe:cutivo .-

AITIQO 21 • O contribuinte que deixar de pagar a CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA no prazo fixado ficará sujeito : 
I - à multa de 10% (dez) por cento sobre o va -

lor do débito originário, até 30 (trinta) • 
dias do vencimento; 

II - à. multa de 20% (vinte) por centa sobre o V!, 
l or do débito corrigido monetariamente, a 
partir do 312 dia de vencimento; 

III - à correrão monetária do débito, caJ.culada • 
mediant e a aplicação dos coeficientes fixa
dos pelo GOVERNO FEDERAL paraaatualização • 
do vaJ.or dos créditos tributários.-

IV - à cobrança de juros moratÓrios à razão de 
1% (um por cento) ao mês, incidente sobre o 
valor originário . -

A.R!IGO i3 • As despesas decorren tes da execução desta Lei cor 
,.,, ' ,,,., , . rerao a conta de dot açoes proprias constantes do 

orçamento .-
PÃRÁGBAJO ~00 • Verificada a não existência de 

dotação própria, será providen
ciada~ competente abertura de Crédíto Especial.

ARfIGO 24 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em oontrárioº
CIUDJD :DO PDnlfO llmlOIPj,I,, aos 07 dias do 

mês de outubro de 1 . 985.-

B BllW'II 
o Municipal 
a e publicada neste 

II 


